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PORTARIA N.º 5.393, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Conceder férias de 10 (dez) dias ao servidor público 
municipal, Sr. ADRIAN PATRICK SANTOS RIBEIRO, matricula 200959, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de “AUXILIAR ADMINISTRATIVO”, a serem gozadas a 
partir do dia 15/01/2026 à 24/01/2026, referente ao período aquisitivo de 17/06/2024 a 
16/06/2025. 

         
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 

 

 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 5.394, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

RESOLVE: 
 

Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria 

municipal de viação. 
SERVIDOR (A) PERÍODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
CLOVIS LOPES 2024/2025 e 2025/2026 26/01/2026 à  04/02/2026 

EDIVALDO CAETANI 07/03/2025 à 06/03/2026 26/01/2026 à 04/02/2026 

CLAUDINEI APARECIDO BASSANI 06/03/2024 à 05/03/2025 26/01/2026 à 04/02/2026 

LOURIVAL RODRIGUES DA ROCHA  01/01/2024 à 31/12/2024 26/01/2026 à 04/02/2026 

JULIO CEZAR SOUZA 09/08/2024 à 08/08/2025 26/01/2026 à 04/02/2026 

 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 

em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS VINTE SETE DIAS  DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE E SEIS . 
 
 

 
APARECIDO BUZATO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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                                    PORTARIA N.º 5.395, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

 CONCEDER, férias de 30 (trinta) dias a servidora público municipal, Sr.ª 
APARECIDA GRANEIRO, matricula 400249, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE SANEAMENTO, a serem gozada a partir de 26/01/2026 
a 24/02/2026 referente ao período aquisitivo de 13/05/2024 a 12/05/2025. 

         
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Portaria entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicada no 
Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E SEIS. 

 
 
 
 
 
 

                                                        APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.396, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE 
 
Conceder férias de 30 (trinta) dias de férias a servidora pública do 

município, Sr.ª. ANDREA TEREZINHA DOS SANTOS PIRES, matrícula 200567, lotada 
no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SAÚDE, a serem gozadas a partir do 
dia 26/01/2026 à 24/02/2026, referente ao período aquisitivo de 25/10/2025 a 
24/10/2026. 

 
                                    Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.397, DE 27 DE JANEIRO 2026. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Regularizar a Concessão de 15 (quinze) dias de férias ao servidor público do 
município, Sr. Fabio Pinheiro da Silva, matricula 200430, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de GUARDIÃO, a serem gozadas a partir do dia 20/12/2025 à 03/01/2026, referente ao 
período aquisitivo de 09/01/2024 a 08/01/2025. 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS.  
 
 
 
 
                                                                  APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS  
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PORTARIA N.º 5.398, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder ao servidor público do município, Srº. CLAUDEMIR DOS 
SANTOS, matrícula 200535, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDIÃO, licença 
prêmio por assiduidade, por 1 (um) mês a serem gozadas a partir do dia 06/01/2026 à 04/02/2026, 
referente ao período aquisitivo de 01/06/2009 a 31/05/2014. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5,399, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

            Conceder ao servidor público municipal, Sr. FABIO PINHEIRO DA 
SILVA, matricula 200349, ocupante do cargo de “GUARDIÃO  ”, LICENÇA-
PRÊMIO por assiduidade, por 01 (um) mês , a partir de 05/01/2026, com término 
em 03/02/2025, referente aos período aquisitivos de 10/01/2008 a 08/01/2013 e 
de acordo com o artigo 104 da Lei Municipal n.º 041/93.                                                                  

         
Revogadas as disposições em contrario, a presente Portaria entra 

em vigor a partir desta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 

 

 

 
APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DO MUNICIPIO 
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PORTARIA N.º 5,400, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

            Conceder ao servidor público municipal, Sr. NOEL DOS SANTOS, 
matricula 200368, ocupante do cargo de “GUARDIÃO  ”, LICENÇA-PRÊMIO por 
assiduidade, por 03 (três) meses a partir de 30/12/2025, com término em 
29/03/2026, referente aos período aquisitivos de 02/07/2013 a 01/07/2018 e de 
acordo com o artigo 104 da Lei Municipal n.º 041/93.                                                                       

         
Revogadas as disposições em contrario, a presente Portaria entra 

em vigor a partir desta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 

 

 

 
APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DO MUNICIPIO 
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